
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA ao art. 1º do Projeto 

de Lei CM 19/2021 que institui a 

obrigatoriedade de divulgação das 

informações relativas as pessoas vacinadas 

contra a Covid-19 no Município de Santo 

André, e dá outras providências. 

 

Os incisos II e III do Art. 1º do projeto de Lei CM 19, de 2021 passam a 

ter a seguinte redação: 

 “Art. 1º (...) 

 I (...) 

 II – os 3 (três) primeiros dígitos do CPF da pessoa vacinada; 

 III – os 5 (cinco) primeiros dígitos do cartão do SUS; e (...)” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A alteração proposta visa evitar a divulgação completa de dados 

que podem acarretar uso indevido e consequentes prejuízos aos munícipes que 

tiverem seus dados pessoais divulgados. Ademais, ainda que parcial, os dados 

ainda serão suficientes para atender aos fins do projeto. 

 

Sala das Sessões, 16 de março de 2021. 

 

PROF. JOBERT MINHOCA 
Vereador 
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